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Pleno

Decisão

Processo nº 1633/2023 – TCE/MA (digital)
Natureza: Representação – Medida Cautelar
Exercício financeiro: 2023
Representante: empresa Nova Indústria, Comércio e Serviços Ltda.
Representados: Prefeitura de Alcântara/MA, representada por Nivaldo Araújo de Jesus, Prefeito (CPF nº
794.842.043-68), residente na Rua das Mercês nº 222, Centro, CEP 65250-000 Alcântara/MA; Soraia Gleide
Cunha Chaga dos Santos, Secretária de Administração, Planejamento e Gestão (CPF nº 013.992.573-23),
residente Rua das Flores nº 22, Bairro Praia, CEP 65250-000 Alcântara/MA e Herbet Martinele dos Santos
Barros Silva, Pregoeiro Oficial (CPF nº 053.005.613-55), residente Rua Nova Brasília, s/n, Bairro Atim, CEP
65137-000 Paço do Lumiar/MA
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Representação, com pedido de medida cautelar, formulada pela empresa Nova Indústria, Comércio e
Serviços Ltda., em desfavor da Prefeitura de Alcântara/MA. Nivaldo Araújo de Jesus, Prefeito. Soraia
GleideCunha Chaga dos Santos, Secretária de Administração, Planejamento e Gestão. Herbet Martinele dos
Santos Barros Silva, Pregoeiro Oficial. Supostas irregularidades na condução do Pregão
Eletrônico nº 004/2023, cujo objeto trata do registro de preços para contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de material gráfico, a fim de atender as demandas das secretarias municipal de
Alcântara. Exercício financeiro de 2023. Conhecer da Representação. Deferir a medida cautelar. Notificar.
Informar. Monitorar.

DECISÃO PL-TCE Nº 272/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Representação, com pedido de medida cautelar, formulada
pela empresa Nova Indústria, Comércio e Serviços Ltda., em desfavor da Prefeitura de Alcântara/MA,
representada por Nivaldo Araújo de Jesus, Prefeito; Soraia Gleide Cunha Chaga dos Santos, Secretária de
Administração, Planejamento e Gestão e Herbet Martinele dos Santos Barros Silva, Pregoeiro Oficial. Exercício
financeiro de 2023, sobre supostas irregularidades na condução do Pregão Eletrônico nº 004/2023, cujo objeto
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trata do registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de material
gráfico, a fim de atender as demandas das secretarias municipal de Alcântara, no exercício financeiro de 2023,
os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, na forma do art. 104, caput, da
Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica), acolhido o Parecer nº 15/2024/ GPROC4/DPS, do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer a Representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, fundado no art. 43 da Lei nº 8.258,
de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
b) deferir a medida cautelar, inaudita altera pars, nos termos do 75, caput, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de
2005, determinando a não prorrogação de contratos de prestação de serviços gráficos porventura firmados,
oriundos do Pregão Eletrônico nº 04/2023, caso seja a intenção do Município de Alcântara, tendo em vista a
iminência de prejuízo ao erário municipal decorrente da perda de vantajosidade do certame, já que o preço final
registrado na Ata de Preços em favor da empresa L P Soares Carvalho foi bem maior ao preço ofertado pela
empresa ora Representante;
c) notificar os responsáveis pelo Município de Alcântara, Senhores Nivaldo Araújo de Jesus, Prefeito;  Herbet
Martinele dos Santos Barros Silva, Pregoeiro Oficial e a Senhora Soraia Gleide Cunha Chaga dos Santos,
Secretária de Administração, Planejamento e Gestão, para que se assim desejar, no prazo de 15 (quinze) dias, se
manifeste em face da presente Representação;
d) informar ao Representante, por intermédio da Secretaria Executiva das Sessões, o deferimento da medida
cautelar;
e) determinar à Unidade Técnica responsável o efetivo monitoramento do cumprimento desta deliberação.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador-geral
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de março de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-geral de Contas

Processo nº 4150/2017-TCE/MA
Natureza: Representação (Recurso de Reconsideração)
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Município de Cândido Mendes
Responsável: José Ribamar Leite de Araújo, Prefeito, CPF nº 145.811.752-91, residente na Rua Virgílio
Domingues, 175, Centro, Cândido Mendes/MA, CEP 65.280-000
Recorrentes: João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados; José Bonifácio Rocha de Jesus, Prefeito de
Cândido Mendes nos exercícios de 2021 a 2024
Procuradores constituídos: João Ulisses de Britto Azêdo (OAB/MA nº 7.631-A), Benner Roberto Ranzan de
Britto (OAB/MA nº 19.215), Bruno Milton Sousa Batista (OAB/MA nº 14.692-A), Mauro Roberto Carramilo
dos Santos Júnior (OAB/MA 17.052), Antonio Augusto Sousa (OAB/MA 4.847), Cristian Fabio Almeida
Borralho (OAB/MA 8.310) e Zildo Rodrigues Uchoa Neto (OAB/MA 7.636)
Interessados: Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) – Seção Maranhão, representada pelo advogado Thiago
Roberto Morais Diaz (OAB/MA nº 7614)
Recorrido: Decisão PL-TCE nº 226/2022
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Recurso de Reconsideração interposto por João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados e por José
Bonifácio Rocha de Jesus, Prefeito de Cândido Mendes nos exercícios de 2021 a 2024, contra a Decisão
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PL-TCE nº 226/2022, que trata de representação formulada pelo Ministério Público de Contas em desfavor
do Município de Cândido Mendes, em razão de supostas ilegalidades na contratação de serviços de
advocacia no exercício financeiro de 2017. Não conhecimento do recurso. Manutenção do inteiro teor da
Decisão PL-TCE nº 226/2022. Dar ciência ao recorrente por meio da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do TCE/MA. Arquivamento dos autos, após o transcurso do prazo legal.

DECISÃO PL-TCE Nº 347/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de recurso de reconsideração interposto por João Azêdo e
Brasileiro Sociedade de Advogados e por José Bonifácio Rocha de Jesus, Prefeito de Cândido Mendes nos
exercícios de 2021 a 2024, contra a Decisão PL-TCE nº 226/2022, que trata de representação formulada pelo
Ministério Público de Contas em desfavor do Município de Cândido Mendes, em razão de supostas ilegalidades
na contratação de serviços de advocacia no exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Prefeito José
Ribamar Leite de Araújo, ordenador de despesas no referido exercício, os membros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1º, XX, e 136 da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta
de decisão do Relator, dissentindo do parecer do Ministério Público de Contas, decidem:
a) não conhecer do recurso de reconsideração interposto por João Azêdo e Brasileiro Sociedade de Advogados e
José Bonifácio Rocha de Jesus, Prefeito Municipal de Cândido Mendes, tendo em vista que não foram
observados os requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 136 e 137 da Lei Orgânica do TCE/MA;
b) manter o inteiro teor da Decisão PL-TCE nº 226/2022;
c) dar ciência desta decisão por meio da publicação no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, para que
produza seus efeitos legais;
d) proceder ao arquivamento dos autos, após transcorrido o prazo legal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de março de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador

Processo nº: 4.436/2017-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Instituto de Previdência Social do Município de Bom Jardim/MA
Exercício financeiro: 2016
Responsáveis:Manoel da Conceição Ferreira Filho, Prefeito, CPF nº 859.090.333-87, residente e domiciliado na
Rua do Limoeiro, nº 50, COHAB, Bom Jardim/MA, CEP nº 65380-000; Gilvaldo Silva Mendanha,
Superintendente Geral do BOMPREV, CPF nº 642.949.603-10, residente e domiciliado na Rua João Paulo II, nº
5, Centro, Bom Jardim/MA, CEP nº 65380-000
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual dos Gestores do Instituto de Previdência Social do Município de Bom
Jardim/MA, relativa ao exercício financeiro de 2016. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos
autos.

DECISÃO PL-TCE Nº 348/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual do Instituto de Previdência
Social do Município de Bom Jardim/MA, de responsabilidade dos Senhores Manoel da Conceição Ferreira
Filho, Prefeito, e Gilvaldo Silva Mendanha, Superintendente Geral do BOMPREV, referente ao exercício
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financeiro de 2016, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), à unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art.
104, §1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer nº 5.191/2024/GPROC3/PHAR do Ministério
Público de Contas, decidem em:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas do Instituto de Previdência Social do Município de Bom
Jardim/MA, de responsabilidade dos Senhores Manoel da Conceição Ferreira Filho, Prefeito, e Gilvaldo Silva
Mendanha, Superintendente Geral do BOMPREV, referente ao exercício financeiro de 2016, com fundamento
no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução
TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite os Conselheiros Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de março de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 3.210/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) do Município de Bela Vista do Maranhão
Exercício financeiro: 2017
Responsável: Jucileide Frazão Talhari, Secretária de Assistência Social, CPF nº 004.596.593-59, residente e
domiciliada na Rua Augusto Veloso, s/n, Centro, Belágua/MA, CEP nº 65335-000
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro – Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas dos Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Bela Vista do
Maranhão, relativa ao exercício financeiro de 2017. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos
autos.

DECISÃO PL-TCE Nº 349/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência
Social (FMAS) do Município de Bela Vista do Maranhão, de responsabilidade da Senhora Jucileide Frazão
Talhari, Secretária, referente ao exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), à unanimidade, nos termos do relatório e proposta de
decisão do Relator, conforme art. 104, §1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer nº
5.154/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem em:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente ao Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) do Município de Bela Vista
do Maranhão, de responsabilidade da Senhora Jucileide Frazão Talhari, Secretária de Assistência Social,
referente ao exercício financeiro de 2017, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema
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899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite os Conselheiros Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de março de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º: 3399/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Montes Altos
Exercício financeiro: 2017
Responsável:Jeová Santana (Secretário de Saúde), CPF 257.336.563-87, residente no conjunto Banco do Brasil,
n.º 03, Goiás, Montes Altos/MA, CEP 65.936-000
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas dos Gestores do FMS de Montes Altos, relativa ao exercício financeiro de 2017.
Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO PL-TCE N.º 351/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestão do FMS de Montes
Altos, de responsabilidade do Senhor Jeova Santana (Secretário de Saúde), relativa ao exercício financeiro de
2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão plenária ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), à unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, §1º, da
Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer n.º 1324/2023/ GPROC1/JCV do Ministério Público de
Contas, decidem em:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores do FMS de Montes Altos de
responsabilidade do Senhor Jeova Santana, referente ao exercício financeiro de 2017, com fundamento no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução
TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite os Conselheiros Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de março de 2024.
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Presidente
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator 
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º: 3383/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Câmara Municipal de Gonçalves Dias
Exercício financeiro: 2017
Responsável: Jazon Costa Peixoto (Presidente), CPF 915.404.293-34, residente na Rua Bento Chaves, s/nº,
Centro, Gonçalves Dias/MA, CEP 65.775-000
Procuradores constituídos: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual do Presidente da Câmara de Gonçalves Dias, relativa ao exercício financeiro de
2017. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO PL-TCE N.º 350/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual do Presidente da Câmara de
Gonçalves Dias, de responsabilidade do Senhor Jazon Costa Peixoto (Presidente), relativa ao exercício
financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), à unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art.
104, §1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer n.º 1316/2023/ GPROC1/JCV do Ministério
Público de Contas, decidem em:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas Anual do Presidente da Câmara de Gonçalves Dias,
Senhor Jazon Costa Peixoto, referente ao exercício financeiro de 2017, com fundamento no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383,
de 26 de abril de 2023;
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão, José de
Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite os Conselheiros Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de março de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8405/2012 - TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2012
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Representante: Edvan Ferreira Matos
Representado: Prefeitura Municipal de Pedreiras
Responsável: Lenoilson Passos da Silva, CPF nº 405.638.803-25
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Representação em face do Município de Pedreiras e seu então prefeito, Senhor Lenoilson Passos da Silva,
no exercício financeiro de 2012. Decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder sancionador
estatal.Incidência da prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento. Precedentes do
STF, TCU e TCE-MA. Arquivamento dos autos.

DECISÃO PL-TCE Nº 380/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de Representação em face do Município de Pedreiras e seu
então prefeito, Senhor Lenoilson Passos da Silva, no exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, VI, c/c o art. 75 da
Constituição Federal, e o art. 1º, XV da Lei Orgânica do TCE/MA, em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, de acordo com o parecer do Ministério Público de
Contas, decidem:
I - determinar o arquivamento dos autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva
e de ressarcimento por esta Corte de Contas, com supedâneo no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil
e no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383 de 26 de abril de 2023, e de acordo com os precedentes do Supremo
Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder sancionador
estatal.
Presentes à Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João
Jorge Jinkings Pavão (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário
Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de março de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Pauta

Pauta da 13ª sessão Ordinária do Pleno
08/05/2024

RELATORIA DE PROCESSO:
1 Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
2 Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
3 Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
4 Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
5 Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
6 Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

1 - Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
1 - PROCESSO: 4029 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR
RESPONSÁVEIS: Maria Paula Azevedo Desterro (005.658.323-01).
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PARTE: ....
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Procurador: ADOLFO SILVA FONSECA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 10/04/2024.
2 - PROCESSO: 3396 / 2022
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PALMEIRÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Edilson Campos Gomes De Castro Junior (899.439.883-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: AIDIL LUCENA CARVALHO - OAB-12584/MA;
Advogado: BERTOLDO KLINGER BARROS REGO NETO - OAB-11909/MA;
Advogado: CARLOS EDUARDO BARROS GOMES - OAB-10303/MA;
Advogado: Lorena Costa Pereira - OAB-22189/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 03/04/2024.
3 - PROCESSO: 821 / 2024
NATUREZA: Consulta
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE SÃO LUÍS
RESPONSÁVEIS: Eduardo Salim Braide (550.684.803-04).
PARTE: EDUARDO SALIM BRAIDE
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: VISTA AO PROCURADOR DE CONTAS PAULO HENRIQUE ARAÚJO DOS REIS NA
SESSÃO DE 24/04/2024, APÓS O VOTO DO RELATOR
Total de Processos: 3

2 - Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
1 - PROCESSO: 3092 / 2010
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO POPULAR DO
MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Fernando Tadeu Carvalho Piorski (106.694.003-78), Oduvaldo Santos Cruz (098.388.992-
91), Sebastiao Djalma Gomes (034.938.143-72), Sergio Victor Tamer (005.414.192-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: LUIS PAULO CORREIA CRUZ - OAB-12193/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 3249 / 2010
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE TURILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Domingos Savio Fonseca Silva (620.938.193-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 3256 / 2010
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
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ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE TURILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Domingos Savio Fonseca Silva (620.938.193-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 6172 / 2011
NATUREZA: Tomada de contas
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SERRANO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Vagno Pereira (028.753.827-30).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 9445 / 2012
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos e contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BALSAS
RESPONSÁVEIS: João Silva Sousa (094.554.183-04).
PARTE: Secretaria de Infra -Estrutura
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 3794 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE BEQUIMÃO
RESPONSÁVEIS: Carlos Resende Pereira (530.267.993-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 6865 / 2013
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos e contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: SINCT - SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
RESPONSÁVEIS: Clovis Vianna Soares Da Fonseca Filho (804.706.293-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 4773 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PERI MIRIM
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RESPONSÁVEIS: Joao Felipe Lopes (074.931.853-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 5672 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE TURILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Domingos Savio Fonseca Silva (620.938.193-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 11309 / 2016
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Auditoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Felipe Costa Camarao (836.419.983-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 5219 / 2017
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: GABINETE EXECUTIVO DE BACABAL
RESPONSÁVEIS: Ricardo Barros Pereira (762.294.163-87).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 7553 / 2018
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos e contratos
ESPÉCIE: Contrato
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO ROBERTO
RESPONSÁVEIS: Raimundo Gomes De Lima (438.011.703-06).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 6709 / 2019
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Auditoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Alysson Rogerio Mesquita Oliveira (752.217.053-20), Antonio Ricardo Bezerra Serra
(651.414.663-53), Carlos Eduardo Fonseca Belfort (026.559.333-62), Jones Barbosa Dos Santos (035.764.093-
43).
PARTE: Município de Miranda
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 797 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE OLHO DÁGUA DAS CUNHÃS
RESPONSÁVEIS: Glauber Cardoso Azevedo (019.398.433-40).
PARTE: NUFIS 2
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Isabela de Azevedo França Pereira - OAB-21.727/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 3141 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE COLINAS
RESPONSÁVEIS: Valmira Miranda Da Silva Barroso (265.705.993-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 24/04/2024.
16 - PROCESSO: 6177 / 2021
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO
RESPONSÁVEIS: Alex Andrey Lopes Da Silva (046.043.783-63), Wallas Goncalves Rocha (977.242.113-53).
PARTE: NUFIS 2
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: FABIANA BORGNETH DE ARAUJO SILVA - OAB-
10611/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 1033 / 2022
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EMSERH
RESPONSÁVEIS: Marcelo Duailibe Costa (707.273.173-34), Vinicius Boueres Diogo Fontes (053.111.733-
27).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: CARLOS EDUARDO BARROS GOMES - OAB-10303/MA;
Advogado: Luiz Felipe Pires da Costa - OAB/MA n.º 22.567;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 17

3 - Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
1 - PROCESSO: 4089 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: GABINETE CIVIL DO PREFEITO DE MONÇÃO
RESPONSÁVEIS: Paula Francinete Da Silva Nascimento (711.352.273-49).
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PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: EDMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO - OAB-
14136/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
Procurador: Gabriel Guerra Amorim de Souza - CPF nº 609.184.193-95;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: VISTA AO CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO NA SESSÃO DE
12/04/2023, APÓS O VOTO DO RELATOR.
Total de Processos: 1

4 - Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
1 - PROCESSO: 3339 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -
FUNDEB DE SANTA LUZIA
RESPONSÁVEIS: Márcio Leandro Antezana Rodrigues (691.253.093-15), Maria Nely Da Silva De Araujo
(728.422.453-34), Olga Rodrigues De Souza (149.715.003-59).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTINO CORREA NOLETO JUNIOR - OAB-8130/MA;
Advogado: SAMARA SANTOS NOLETO - OAB-12996/MA;
Procurador: Fernando de Macedo Ferras Melo Gomes - CPF 291.587.348-80;
Procurador: Francisco Cavalcante Carvalho - CPF 002.471.093-80 ;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração. Recorrente: Márcio Leandro Antezana Rodrigues (Prefeito).
VISTA AO CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO NA SESSÃO DE 06/03/2024, APÓS A
PRODUÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL E PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR.
2 - PROCESSO: 3657 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DA EDUCAÇÃO
BASICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE GOVERNADOR EUGENIO
BARROS
RESPONSÁVEIS: Washington Luis Nogueira (944.371.068-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 3664 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS
RESPONSÁVEIS: Washington Luis Nogueira (944.371.068-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 3189 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
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ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MARACAÇUMÉ
RESPONSÁVEIS: Francisco Goncalves De Souza Lima (780.776.134-20), Manoel Goncalves De Souza Lima
(836.053.394-68), Welbert Mascote Sousa Maia (522.672.293-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTINO CORREA NOLETO JUNIOR - OAB-8130/MA;
Advogado: SAMARA SANTOS NOLETO - OAB-12996/MA;
Procurador: Francisco Cavalcante Carvalho - CPF 002.471.093-80 ;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 4300 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE SANTO AMARO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Luziane Lopes Rodrigues Lisboa (508.907.513-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: MARCIANA DE MOURA TEIXEIRA - OAB-6691/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 2830 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO DÁGUA DAS CUNHÃS
RESPONSÁVEIS: Manoel Rodrigues Santos (856.292.433-49).
PARTE: EDILSON OLIVEIRA MAGALHAES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 2977 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
RESPONSÁVEIS: Juliana Lopes De Morais Bonfim (909.381.863-53).
PARTE: JULIANA LOPES DE MORAIS BONFIM
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 3735 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE DE POÇÃO DE PEDRAS
RESPONSÁVEIS: Angela Maria Brito Galvao (129.144.281-20).
PARTE: ANGELA MARIA BRITO GALVÃO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 3798 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE SÃO JOÃO DOS PATOS
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RESPONSÁVEIS: Sheila Cristina Ribeiro Ferreira (788.794.263-20).
PARTE: SHEILA CRISTINA RIBEIRO FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 4549 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SANTA
LUZIA DO PARUÁ
RESPONSÁVEIS: Jose Placido Souza De Holanda (757.575.834-87).
PARTE: JOSE PLACIDO SOUSA DE HOLANDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 4562 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE OLHO DÁGUA DAS CUNHÃS
RESPONSÁVEIS: Mario Sergio Silva Lino (449.621.263-34).
PARTE: MÁRIO SÉRGIO SILVA LINO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 4565 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OLHO D'AGUA DAS CUNHÃS
RESPONSÁVEIS: Hugo Rodollffo Maia De Castro (025.363.453-94).
PARTE: HUGO RODOLLFFO MAIA DE CASTRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 4839 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO - FUNDEB DE PRESIDENTE SARNEY
RESPONSÁVEIS: Euclides Ramalho Ferreira (892.419.753-34).
PARTE: EUCLIDES RAMALHO FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 4850 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DAVINÓPOLIS
RESPONSÁVEIS: Greizielle Almeida Cruz (056.160.643-94), Ivanildo Paiva Barbosa (252.222.953-20).
PARTE: GREIZIELLE ALMEIDA CRUZ
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 4931 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE DE PRESIDENTE
SARNEY
RESPONSÁVEIS: Euclides Ramalho Ferreira (892.419.753-34).
PARTE: EUCLIDES RAMALHO FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 1811 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA DE BURITI
RESPONSÁVEIS:Antonio Jose Ferreira Da Silva (476.201.293-91), Lourinaldo Batista Da Silva (450.531.203-
82).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 5646 / 2019
NATUREZA: Recurso de revisão
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: TELMA DE JESUS SILVA CAMPELO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JOSE GUILHERME BRAGA DIEGUEZ FERNANDES
FILHO - OAB-10028/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 2531 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO
RESPONSÁVEIS: Gilzania Ribeiro Azevedo (970.830.463-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA nº 5338;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 03/04/2024.
19 - PROCESSO: 7132 / 2021
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Felipe Costa Camarao (836.419.983-87).
PARTE: -
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Denunciante: Cidadão (Ouvidoria) Denunciado: Analdine Brito Noleto – CPF nº
705.538.183-04
20 - PROCESSO: 1043 / 2022
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PAULO RAMOS
RESPONSÁVEIS: Adailson Do Nascimento Lima (471.088.003-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 2509 / 2022
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE DUTRA
RESPONSÁVEIS: Raimundo Alves Carvalho (001.769.258-05).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Aidil Lucena Carvalho - 12.584;
Advogado: Bertoldo Klinger Barros Rego Neto - 11.909;
Advogado: Carlos Eduardo Barros Gomes - 10.303;
Advogado: FERNANDA DAYANE DOS SANTOS QUEIROZ - OAB-15164/MA;
Advogado: Gabriel Oliveira Ribeiro - OAB-22075/MA;
Advogado: Lorena Costa Pereira - OAB-22189/MA;
Advogado: LUIZ FELIPE PIRES DA COSTA - OAB/MA nº 22.567;
Advogado: Matheus Araújo Soares - OAB-22034/MA;
Advogado: Priscilla Maria Guerra Bringel - OAB-14647/PI;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Embargos de declaração. SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 24/04/2024.
22 - PROCESSO: 3805 / 2022
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BOM JESUS DAS SELVAS
RESPONSÁVEIS: Luis Fernando Lopes Coelho (700.483.043-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: CARLOS SERGIO DE CARVALHO BARROS - OAB-
4947/MA;
Advogado: RAUL GUILHERME SILVA COSTA - OAB-12936/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 6697 / 2022
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Membro da rede de controle
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
RESPONSÁVEIS: Bernardete De Lourdes Veiga Ferreira (279.883.503-82), Paulo Herberth Neves Cabral
(966.937.203-82).
PARTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JOSE ODILON RODRIGUES AVILA - OAB-20023/MA;
Advogado: TIAGO TRAJANO OLIVEIRA DANTAS - OAB-10659/MA;
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Advogado: VITOR EDUARDO MARQUES CARDOSO - OAB-6116/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: VISTA AO CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO NA SESSÃO DE
31/01/2024, APÓS A PRODUÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL E DA PROPOSTA DE DECISÃO DO
RELATOR.
24 - PROCESSO: 409 / 2023
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS
RESPONSÁVEIS: Jorge Vieira Dos Santos Filho (481.447.706-68), Karla Batista Cabral Souza (621.715.423-
49), Wellington De Sousa Pinto (768.086.373-34).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Denis Fonseca Madrigano - OAB/SP nº 299.383;
Advogado: Fernanda Rodrigues Serdeira - OAB/SP nº 410.720;
Advogado: Haroldo Del Rei Almendro - OAB/SP nº 150.699;
Advogado: Igor Guilhen Cardoso - OAB/SP nº 306.033;
Advogado: Natalia Araujo Saad - OAB/SP nº 432.154;
Advogado: Nayara Alessandra Nascimento - OAB/SP nº 453.406;
Procurador: Anderson Guilherme Couto Melo;
Procurador: Nicoly Alves Rocha Campos;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Denunciante: MGW Ativos Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não-Padronizados
25 - PROCESSO: 2586 / 2023
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ZÉ DOCA
RESPONSÁVEIS: Jose Neres Castelo Lemos (007.361.403-36).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Denunciante: RS Reformas e Serviços Ltda (CNPJ nº 44.966.154/0001-08)
Total de Processos: 25

5 - Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
1 - PROCESSO: 3635 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BURITICUPU
RESPONSÁVEIS: Jose Gomes Rodrigues (291.463.483-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Benno César Nogueira de Caldas - OAB/MA 15.183;
Advogado: Carlos Sérgio de Carvalho Barros - OAB/MA4947;
Advogado: Emílio Carlos Murad Filho - 12341 OAB/MA;
Advogado: Raul Guilherme Silva Costa - OAB/MA 12.936;
Advogado: Sócrates José Niclevisk - OAB/MA 11.138;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: Recurso de Embargos de Declaração
2 - PROCESSO: 3983 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO LISBOA
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RESPONSÁVEIS: Jairo Madeira De Coimbra (243.189.733-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 4607 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE TUTÓIA
RESPONSÁVEIS: Raimundo Nonato Abraao Baquil (179.105.603-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. VISTA AO CONSELHEIRO ÁLVARO CÉSAR DE
FRANÇA FERREIRA NA SESSÃO DE 20/03/2024, APÓS A PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR.
4 - PROCESSO: 4691 / 2017
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJO
RESPONSÁVEIS: Omar De Caldas Furtado Filho (100.663.903-97).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Claudio Eduardo Sousa e Silva - OAB/MA n.º 24247;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: Recurso de Embargos de Declaração
5 - PROCESSO: 2773 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRÍCOS DE SENADOR LA
ROCQUE
RESPONSÁVEIS: Darionildo Da Silva Sampaio (436.126.013-34).
PARTE: DARIONILDO DA SILVA SAMPAIO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 2933 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA
RESPONSÁVEIS: Elcimar Climaco Da Silva (334.998.453-34).
PARTE: ELCIMAR CLIMACO DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 3207 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTARIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUINICIPAIS
DE IGARAPÉ GRANDE
RESPONSÁVEIS: Marcio Da Silva Sampaio (808.224.793-20).
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PARTE: MÁRCIO DA SILVA SAMPAIO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 3208 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE GOVERNADOR ARCHER
RESPONSÁVEIS: Marcos Wenilson Monteiro Dos Santos (407.722.173-00), Maria De Jesus Monteiro Dos
Santos (278.509.433-68).
PARTE: MARIA DE JESUS MONTEIRO DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 3221 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SENADOR LA ROCQUE
RESPONSÁVEIS: Marcia Cotrim Vaz Sampaio (317.057.741-72).
PARTE: MARCIA COTRIM VAZ SAMPAIO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 3364 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IGARAPÉ GRANDE
RESPONSÁVEIS: Carmem Maria Carvalho Costa (222.356.631-68).
PARTE: CARMEM MARIA CARVALHO COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 3366 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNIC. ATEND. A CRIANÇA E ADOLESCENTE-FIA DE IGARAPÉ GRANDE
RESPONSÁVEIS: Carmem Maria Carvalho Costa (222.356.631-68).
PARTE: CARMEM MARIA CARVALHO COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 3456 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE BENEDITO LEITE
RESPONSÁVEIS: Leontina Carvalho Barros (099.429.553-72).
PARTE: LEONTINA CARVALHO BARROS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 3457 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BENEDITO LEITE
RESPONSÁVEIS: Maria Orlene Carvalho Chaves Andrade (765.206.253-53).
PARTE: LEONTINA CARVALHO BARROS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 3814 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MORROS
RESPONSÁVEIS: Sidrack Santos Feitosa (450.119.903-20).
PARTE: MARIA DO ESPÍRITO SANTO SILVA RODRIGUES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 3816 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MORROS
RESPONSÁVEIS: Sidrack Santos Feitosa (450.119.903-20).
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 4795 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES DE SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Otoniel Dos Santos Regadas De Carvalho (907.944.943-15).
PARTE: OTONIEL DOS SANTOS REGADAS DE CARVALHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 5004 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO
RESPONSÁVEIS: Domingos Da Costa Vale (250.469.853-49).
PARTE: DOMINGOS DA COSTA VALE
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 2698 / 2019
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NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE POÇÃO DE PEDRAS
RESPONSÁVEIS: Augusto Inacio Pinheiro Junior (361.835.473-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANNABEL GONCALVES BARROS COSTA - OAB-
8939/MA;
Advogado: ANNA CAROLINE BARROS COSTA - OAB-17728/MA;
Advogado: Antonio Augusto Sousa - OAB/MA 4.847;
Advogado: CRISTIAN FABIO ALMEIDA BORRALHO - OAB-8310/MA;
Advogado: EDMAR DE SOUSA COSTA NETO - OAB-19657/MA;
Advogado: ERICA MARIA DA SILVA - OAB-14155/MA;
Advogado: GABRIELLY SILVA PESSOA - OAB-17976/MA;
Advogado: JOAO BATISTA BENTO SIQUEIRA FILHO - OAB-17216/MA;
Advogado: ZILDO RODRIGUES UCHOA NETO - OAB-7636/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: Recurso de Embargos de Declaração. SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE
24/04/2024.
19 - PROCESSO: 3489 / 2022
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJO
RESPONSÁVEIS: Jose Farias De Castro (160.776.953-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 3756 / 2022
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE TUTÓIA
RESPONSÁVEIS: Raimundo Nonato Abraao Baquil (179.105.603-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 6196 / 2022
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Monitoramento
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE LAGO DO JUNCO
RESPONSÁVEIS: Maria Da Gloria Pereira De Oliveira Silva (224.469.153-53), Maria Edina Alves Fontes
(509.292.083-15).
PARTE: NUFIS 2
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: EMMANUEL RIBEIRO FORMIGA - OAB-23854/MA;
Advogado: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS NETTO - OAB-9226/MA;
Advogado: MAURICIO DOURADO E VASCONCELOS - OAB-14921/MA;
Advogado: Pedro Durans Braid Ribeiro - 10.255 (OAB/MA);
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 1441 / 2023
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NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BENEDITO LEITE
RESPONSÁVEIS: Ramon Carvalho De Barros (005.777.303-39).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 2043 / 2023
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Monitoramento
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE HUMBERTO DE CAMPOS
RESPONSÁVEIS: Luis Fernando Silva Dos Santos (983.312.211-68), Mauro Henrique Sousa Muniz
(803.855.753-00), Sidnei Luiz Silva Lima (855.956.164-15).
PARTE: NUFIS 2
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Adriana Santos Matos - OAB/MA 18.101;
Advogado: Álvaro Vítor Ribeiro Santos - OAB-20724/MA;
Advogado: CARLOS VICTOR SANTOS MALHEIROS - OAB-17685/MA;
Advogado: FRANCISCO EDISON VASCONCELOS JUNIOR - OAB-18023/MA;
Advogado: GILSON ALVES BARROS - OAB-7492/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 3486 / 2023
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Monitoramento
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA DE APICUM-
AÇU
RESPONSÁVEIS: Claudio Luiz Lima Cunha (290.217.313-04), Kleber Dos Santos Rabelo (094.726.733-68),
Oziel Santos Silva (779.581.873-00).
PARTE: SEFIS/NUFIS 2
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
25 - PROCESSO: 3487 / 2023
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Procedimento licitatório
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BALSAS
RESPONSÁVEIS: Ana Maria Cabral Bernardes (987.805.221-49), Erik Augusto Costa E Silva (539.002.001-
49).
PARTE: M T SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
26 - PROCESSO: 3680 / 2023
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Monitoramento
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: GABINETE DO VICE-PREFEITO DE SÃO LUÍS
RESPONSÁVEIS: Diego Baluz Furtado (600.215.883-92), Eduardo Salim Braide (550.684.803-04).
PARTE: SEFIS/NUFIS 2
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Adriana Santos Matos - OAB/MA 18.101;
Advogado: FABIANA BORGNETH DE ARAUJO SILVA - OAB-10611/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 26

6 - Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
1 - PROCESSO: 4099 / 2013
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUIMARÃES
RESPONSÁVEIS: Alexandra Karina Das Chagas Lindoso (515.601.603-06), William Guimaraes Da Silva
(055.008.933-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Responsáveis: William Guimarães da Silva, Prefeito e Alexandra Karina das Chagas Lindoso,
Ordenadora de despesas.
2 - PROCESSO: 8827 / 2017
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRINZAL
RESPONSÁVEIS: Jadilson Dos Santos Coelho (476.272.393-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTONIO AUGUSTO SOUSA - OAB-4847/MA;
Advogado: CRISTIAN FABIO ALMEIDA BORRALHO - OAB-8310/MA;
Advogado: DAYANE LAIANNE GOMES DOS SANTOS - OAB-10764/MA;
Advogado: MICHELLE DOS SANTOS SOUSA - OAB-13770/MA;
Advogado: ZILDO RODRIGUES UCHOA NETO - OAB-7636/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 3112 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE PIO XII
RESPONSÁVEIS: Carlos Alberto Gomes Batalha (459.427.493-53).
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 3523 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEDRO DO ROSÁRIO
RESPONSÁVEIS: Francisco Das Chagas Miguens (795.660.143-68).
PARTE: FRANCISCO DAS CHAGAS MIGUENS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 3916 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
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ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
PRESIDENTE VARGAS
RESPONSÁVEIS: Hilton Cesar Neves Da Silva (450.151.203-20).
PARTE: HILTON CESAR NEVES DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 4640 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Cristina De Sousa Coelho (736.004.823-00).
PARTE: CRISTINA DE SOUSA COELHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 4878 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUÍS DOMINGUES
RESPONSÁVEIS: Celiane Rikarla Araujo Correa (849.962.693-91).
PARTE: CELIANE RIKARLA ARAUJO CORREA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 5040 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÍTIO NOVO
RESPONSÁVEIS: Joao Carvalho Dos Reis (168.460.442-72).
PARTE: JOÃO CARVALHO DOS REIS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 2245 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Ciramar De Jesus Ferreira Melo (825.708.413-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 1012 / 2021
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE SÃO LUÍS
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RESPONSÁVEIS: Francisco De Caninde Ferreira Barros (054.849.283-20), Jose Claudio Costa Ribeiro
(288.433.983-34).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: EVANDRO DA SILVA BRANDAO - OAB-6034/MA;
Advogado: INOCENCIO FELIX DE SOUZA NETO - OAB-5406/MA;
Advogado: PAULO HELDER GUIMARAES DE OLIVEIRA - OAB-4958/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: Responsáveis: Jose Claudio Costa Ribeiro (Secretário Municipal de Trânsito e Transporte) e
Francisco de Canindé Ferreira Barros (ex-Secretário Municipal de Trânsito e Transporte). SUSPENSO
JULGAMENTO NA SESSÃO DE 24/04/2024.
11 - PROCESSO: 3373 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de governo
ESPÉCIE: Prefeito Municipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Tiago Ribeiro Dantas (996.013.973-53).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 5807 / 2023
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Cidadão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARUTAPERA
RESPONSÁVEIS: Airton Marques Silva (410.499.502-91).
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 12
Total de Processos da Pauta: 84

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 30 de abril de 2024
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Presidente do Pleno

Presidência

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 379, DE 29 DE ABRIL DE 2024
Convocação para exercer as funções do cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005,
CONSIDERANDO o disposto no art. 113, §3º, do Regimento Interno, observados os critérios estabelecidos nos
§§§ 5º, 6º e 7º deste artigo,
CONSIDERANDO a aposentadoria do Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, nos termos do
Processo TCE/MA Sei nº 24.000284,

RESOLVE
Art. 1º Convocar, nos termos do art. 113, § 3º, do Regimento Interno deste Tribunal, o Conselheiro-Substituto
OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES, matrícula nº 9043, para exercer as funções do cargo de Conselheiro do
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Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, por motivo de vacância, em decorrência da aposentadoria do
Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 30/04/2024.
§1º Findo o prazo estabelecido no caput deste artigo sem provimento do cargo, deverá ser observado o critério
de rodízio previsto nos §§ 5º, 6º, do art. 113, do Regimento Interno deste Tribunal.
§2º A presente convocação cessar-se-á antecipadamente em caso de novo provimento do cargo de Conselheiro
deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2024.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Gabinete dos Relatores

Despacho

Processo nº 1161/2024 – TCE/MA
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada do TCE
Entidade: Prefeitura Municipal de Carutapera/MA
Requerente: Airton Marques Silva (Prefeito)
Procuradores constituídos: Adriana Santos Matos – OAB/MA nº 18.101 e Gilson Alves Barros – OAB/MA nº
7.492
Assunto: Solicita acesso a todas as peças do processo nº 36/2024-TCE/MA

DESPACHO Nº 086/2024
Tratam os autos sobre requerimento do Senhor Airton Marques Silva, Prefeito do município de Carutapera/MA,
por meio de seus Advogados, solicitando acesso a todas as peças, físicas e digitais que compõem o Processo nº
36/2024-TCE/MA.
Ocorre que por equívoco, foi inserido nestes autos o DESPACHO Nº 080/2024, datado de 17/04/2024 e
publicado no Diário Oficial deste Tribunal em 25/04/2024, com erro em seu conteúdo quanto à decisão deste
relator.
Ante o exposto, com fundamento no § 4º do art. 118 da Lei nº 8.258 (Lei Orgânica do TCE/MA), chamo à
ordem o presente processo para assim decidir:
a) Tornar sem efeito o DESPACHO Nº 080/2024, datado de 17/04/2024 e publicado no Diário Oficial deste
Tribunal em 25/04/2024, em razão da constatação de erro quanto à decisão deste relator;
b) Considerando a Portaria TCE/MA nº 216, de 05 de março de 2024 e que o Processo nº 36/2024, que trata de
denúnciacontra o Município de Carutapera, tramita sob o necessário sigilo, autorizar apenas a extração de cópia
da peça de denúncia, sem conter a qualificação do denunciante;
c) Dar ciência ao interessado desta decisão, por meio da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão.
São Luís/MA, 29 de abril de 2024.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Em 29 de abril de 2024 às 13:30:59

Edital de Citação

Processo n° 219/2024-TCE (Processo Digital)
Natureza: Denúncia
Exercício financeiro: 2024
Entidade: Prefeitura do Município de Paço do Lumiar - MA
Responsável: Maria Paula Azevedo Desterro 
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Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA a Senhora Maria Paula Azevedo Desterro,
Prefeita, não localizada em citação anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo nº 219/2024, que
trata de Denúncia em face de supostas irregularidades e ocorrências de sua responsabilidade, exercício
financeiro de 2024, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às
irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 1647/2024 – NUFIS 1.
Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo
estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
Opresente Edital será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado,
na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na
Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do
responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 30 de abril de 2022.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Secretaria de Gestão

Extrato de Nota de Empenho

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 268/2024; DATA DA EMISSÃO: 30/04/2024; PROCESSO Nº
24000554/ SEI; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa MEGA RENT A CAR
LTDA - CNPJ nº 08.092.210/0001-69 . OBJETO: Empenho correspondente a contratação de 06 veículos tipo
camionetes 4 X 4 , com motorista, conforme especificação constante do Termo de Referência 002/2024. ;
VALOR: 54.600,00 (Cinquenta e Quatro Mil Seiscentos Reais); RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: UG: 020101 -
Tribunal de Contas do Estado; Natureza Despesa: 33.90.39.14 Locação de Veículos; Programa: 0622 -
Fortalecimento do Controle Externo na Gestão de Recursos Públicos; Subfunção: 032 Controle Externo; Ação:
2349 Fiscalização Externa; Subação: 000025 Fiscalização Externa No Estado do Maranhão (FISEX) ; FR:
1.5.00.101000Recursos não Vinculados de Impostos - Fonte 1500.1010000. São Luís, 30 de abril de 2024. Luís
Fábio Soares Santos - SUPEC/COLIC-TCE/MA.

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 267/2024; DATA DA EMISSÃO: 30/04/2024; PROCESSO Nº
23000250/ SEI; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa LUCELIA BARBOSA DE
CARVALHO - CNPJ nº 42.125.114/0001-08. OBJETO: o fornecimento de alimentação e de coffee break para
este Tribunal de Contas, conforme Ata de Registros de preços nº 008/2023 e pregão eletrônico nº 07/2023
COLIC/TCE. Fornecimento de coquetel para 70 (setenta) pessoas para o evento Corregedoria Day, que será
realizado dia 02 de maio do corrente ano; VALOR: 1.750,00 (Mil Setecentos e Cinquenta Reais); RUBRICA
ORÇAMENTÁRIA:UG: 020101 - Tribunal de Contas do Estado; Natureza Despesa: 33.90.39.41 Fornecimento
de Alimentação; Programa: 0622 - Fortalecimento do Controle Externo na Gestão de Recursos Públicos;
Subfunção: 032 Controle Externo; Ação: 2349 Fiscalização Externa; Subação: 023565 - Manutenção; FR:
1.5.00.101000Recursos não Vinculados de Impostos - Fonte 1500.1010000. São Luís, 30 de abril de 2024. Luís
Fábio Soares Santos - SUPEC/COLIC-TCE/MA.

Portaria
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PORTARIA Nº 369, DE 26 DE ABRIL DE 2024
Concessão de férias do servidor.

O (A) SECRETÁRIO (A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19
de dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias das férias do exercício de 2024, ao servidor Ricardo Costa Nina, matrícula nº
11148, Técnico Judiciário do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão – TJ/MA, ora à disposição deste
Tribunal exercendo a Função de Confiança de Supervisor de Redes e Segurança da Informação, para gozo no
período de 01/07 a 30/07/2024. 
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de abril de 2024.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA Nº 373, DE 29 DE ABRIL DE 2024
Concessão de férias ao servidor da Polícia Militar do Maranhão PMMA, ora à disposição deste Tribunal.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19
de dezembro de 2018,

RESOLVE
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 80 da Lei nº 6.513/95, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, exercício
2024, ao servidor Coronel QOPM Lelio Pinheiro Martins, matrícula n° 15420, da Polícia Militar do Estado do
Maranhão - PMMA, ora à disposição deste Tribunal, no período de 03/06 a 02/07/2024.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2024.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA Nº 375, DE 29 DE ABRIL DE 2024
Concessão de férias a servidor da Secretaria de Estado da Administração - SEAD, ora à disposição deste
Tribunal

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19
de dezembro de 2018,

RESOLVE
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, exercício 2024, ao servidor Marcelo Dias Oliveira,
matrículan° 3459, Auxiliar Administrativo da Secretaria de Estado da Administração - SEAD, ora à disposição
deste Tribunal, do período de 06/06 a 05/07/2024.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2024.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA Nº 374, DE 29 DE ABRIL DE 2024
Concessão de férias ao(à) servidor(a) da Maranhão Parcerias - MAPA, ora à disposição deste Tribunal

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19
de dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares, período aquisitivo 2022/2023, à servidora Maria da
Graçade Moraes Rego Lago, matrícula n° 11882, Técnica em Informática da Maranhão Parcerias - MAPA, ora
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à disposição deste Tribunal, no período de 03/06 a 22/06/2023.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2024.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA Nº 376, DE 29 DE ABRIL DE 2024
Concessão de férias a servidor da Secretaria de Estado da Cultura - SECMA, ora à disposição deste
Tribunal.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19
de dezembro de 2018,

Resolve:
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, exercício 2024, à servidora Marise Araujo
Rodrigues, matrícula n° 4762, Auxiliar Administrativo da Secretaria de Estado da Cultura - SECMA, ora à
disposição deste Tribunal, no período de 10/06 a 09/07/2024.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de abril de 2024.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 361, DE 24 DE ABRIL DE 2024.
Concessão de licença para tratamento de saúde.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 1º da Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor Emílio Ricardo Santos Bandeira Lima, matrícula n° 7096, Auditor Estadual de
Controle Externo deste Tribunal, prorrogação de licença para tratamento de saúde por 120 (cento e vinte) dias,
no período de 22/02 a 20/06/2024, nos termos do Processo SEI/TCE-MA n° 24.000386.
Art.2º Fundamentação legal: Laudo Médico do IPREV e o artigo 118, I, §§ 1° e 2° c/c os arts. 123 a 130 da Lei
nº. 6.107/94.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís 24 de abril de 2024.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA Nº 396, DE 30 DE ABRIL DE 2024
Concessão de licença gestante.

O (A) SECRETÁRIO (A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 138, da Lei nº 6.107/94, à servidora Raíssa Reis Pereira, matrícula nº
13698,ora exercendo o Cargo Comissionado de Assessor Especial do Presidente II, 180 (cento e oitenta) dias de
licença maternidade, a considerar o período de 15/04/2024 a 11/10/2024, nos termos do Processo SEI/TCE/MA
nº 24.000487.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de abril de 2024.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA Nº 395, DE 30 DE ABRIL DE 2024
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Concessão de teletrabalho a servidor deste Tribunal.
O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder teletrabalho as quintas e sextas-feiras, ao servidor Luiz Carlos Teixeira de Macedo, matrícula
nº 11395, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, no período de 02/05 a 31/07/2024, conforme
Processo SEI/TCE-MA n° 24.000498.
Art. 2º Fundamentação legal: Resolução TCE/MA No 389, de 06 de setembro de 2023.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de abril de 2024.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 370, DE 26 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a inclusão de dependentes do servidor para fins de assistência médica, odontológica e
psicológica no Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.

O (A) SECRETÁRIO (A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, 

RESOLVE:
Art. 1º Incluir, para fins de assistência médica, odontológica e psicológica neste Tribunal, o dependente do
servidor Paulo Roberto Ribeiro Moraes, matrícula nº 8052, Técnico Estadual de Controle Externo deste
Tribunal, sua enteada Kamilly Diniz Madeira, nos termos do Processo SEI/TCE/MA nº 23.0001658.
Art. 2º Fundamentação legal: art. 1º,§ 1º em seu inciso II  da Portaria TCE/MA nº 621/2022.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de abril de 2024.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 371, DE 26 DE ABRIL DE 2024.
Concessão de licença-prêmio por assiduidade. 

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 1º da Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art.1º Conceder ao servidor Jorge Ferreira Lobo, matrícula nº 7591, Auditor Estadual de Controle Externo deste
Tribunal, 60 (sessenta) dias de licença-prêmio por assiduidade do quinquênio 2015/2020, no período de
22/05/2024 a 20/07/2024, conforme Processo SEI/TCE-MA n° 24.000528.
Art.2° Fundamentação legal do art. 145 da Lei n.° 6.107/1994.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de abril de 2024.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

Extrato de Contratação Direta

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
24.000554 - SEI – TCE/MA. DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR;
OPresidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento
aoparágrafo único do o art. 72 da Lei nº 14.133/2021, e considerando toda a documentação que consta nos autos
do Processo Administrativo nº 24.000554 - SEI – TCE/MA e, em especial, o Parecer Jurídico nº 35/2024 da
Assistência Jurídica da COLIC, autoriza a contratação direta da empresa MEGA RENT A CAR LTDA, inscrita
no CNPJ nº 08.092.210/0001-69, cujo objeto a Contratação de serviços de locação de veículos do tipo
camionetes 4 x 4, com motorista, sob demanda e por diárias deste TCE/MA, conforme Contratação Direta,
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autorizado pelo Despacho nº 601/2024/GAPRE pelo valor global de R$ 54.600,00 (Cinquenta e quatro mil e
seiscentos reais), com fundamento no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. São Luís, 30 de abril de 2024.
Luís Fábio Soares Santos - SUPEC/COLIC-TCE/MA.
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